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Parari, 03 de agosto de 2023 K» Edição Extra «» Atos do Poder Executivo 
DECRETON° 008/2023, DE 02 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento a 
fornecedores de bens e prestadores de serviços por 
Örg�os e Entida des do Poder Executivo, e dá outras 
providèncias. 

GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO, Prefeito do 
Municipio de Parari-PB, no uso e gozo de suas atribuições 
legais e, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, e 
Considerando o disposto no inciso I do art. 158 da 
Constituição da República, segundoo qual pertencem aos 
Municipios o produto da amecadação do imposto da União 
sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente 
na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírenm e 
mantiverem; 

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Origináia 
n° 2.897: 

DECRETA: 

Considerando o disposto na legislação tributária federal 
atinente à retenção de tributos, em especial o disposto na 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 
regulamentos; 
Considerando a necessidade de padronizar OS 
procedimentos para que a retenção e o recolhimento de 
tributos e contribuições sejam realizados 
confomidade ao que detemina a legislação, sem deixar 
de cumprir com as obrigações acessórias de prestaç�ão de 
infomações à Receita Federal do Brasil e à Receita do 
Município de Parari-PB; 

em 

Art. 1° Os órgãos da Administração Direta, as autarquias, 
as fundações e as empresas estatais prestadoras de 
serviços públicos, sem concorrência, e dependentes, nos 
termos do art. 2°, inciso llI da Lei Complementar Federal n 
101, de 4 de maio de 2000, ao efetuarem pagamento a 
pessoa fisica ou juridica, referente a qualquer serviço ou 
mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à 
retenção do Imposto de Renda (|R) em observância ao 
disposto neste Decreto 

Art. 20 Os valores retidos a titulo de imposto de renda 
incidente sobre os rendimentos pagos a qualquer título 
pelas entidades integrantes da Administração Direta e 
Indireta deverão ser ingressados ao cofre público até o dia 
20 do mês subsequente ao do pagamento do fornecedor 
do bem ou prestador de serviço. 

Art. 3º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte 
do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas 
físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, os 
seguintes órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal: 

|- os órgãos da Administraçäo Pública Municipal Direta; 
I| - as autarquias; 

II| - as fundações municipais; 
IV - as empresas públicas prestadoras de serviços 
públicos, sem concorrência, e dependentes nos termos 
do art. 20, inciso Ill da Lei Complementar Federal n° 101. 
de 2000; 

V - as sociedades de economia mista prestadoras de 
serviços públicos, sem concorência, e dependentes nos 
temos do art. 2°, inciso Ill da Lei Complementar Federal 
n° 101, de 2000:; e 

VI - as demais entidades municipais, da Administração 
Direta ou Indireta, prestadoras de serviços públicos, sem 
concorrência, e dependentes nos termos do art. 2°, inciso 
Ill da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

§ 1° As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma 
de pagamento, inclusive oOs pagamentos antecipados por 
conta de fomecimento de bens ou de prestaçåo de 
serviços, para entrega futura. 

$ 2° Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, os 
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no art. 4°, da Instrução Nomativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

Art. 4° A obrigaçäo de retenção do IR alcançará todos os 
Contratos e relações de compras e pagamentos 
efetuados pelos órgãos e entidades mencionado s no art. 
2° deste Decreto, inclusive convênios com o terceiro 
setor, devendo os seus titulares providen ciarem, no prazo 
de 180 (cento e oitenta dias), a alteração dos 
instrumentos contratuais, a fim de que passem a prever, 
expressamente, a obrigação de que trata este Decreto. 

Art. 5° Caberá à Secretaria de Finanças (SF), mediante 
resolução, disciplinar a aplicação das nomas previstas 
neste Decreto. 

Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicaçäo. 

Parari-PB, em 02 de Agosto de 2023. 

*GEN0VAL'AIRES 6E OUEIRÒyFILHO 
(PREFEITO CONSTITUCIONAL) 

INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI, CRIADO PELA LEI 05/1997 DE 31/01/1997 
EDIÇAO EXTRA EM 03/08/2023 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

